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Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricadas.

_ ,_ . _ dez af. ¡_ .fz _ "__ . _ _ . .zj
I f ldentif/caçao da Matena\ É Data ú'.f~ Açao \ 'fz -,-- V' ~ . ~¬

/ N.Bal. I/ Cs/Org \ Tipo If Número Ano Dia ._ Mês. z Ano /' Destino¬\\

i JK- ,iOO A
\i_t/

L/, `/ ,. \Z/ flíz' 4%?

ANJOS
Funcionário

/

ía

.Í soN|ALu\‹1
O2 07 2001 CN SSCLCN i- f ~ 4 - f f_ A, ~ ~ ~Func/onar/o

\

A presente Medida Provisória revogou c reeditou a Medida Provisória n° 2. 089-29, sem
alterações, conva/idando os atos da referida Medida conforme folhas n°s 01 a 02, anexadas ao

/ ldentificaçäo da Matéria \ /7 Data da Açao \ 1
N.Bal f Cs/Órg \ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano *W /_ Destino¬i \ soN|A|_!|v|

CN SSCLCN \ MPV 02172 -30 2001 O2 O7 › 2001 i CN SSCLCN J - - ~ - - - -; ; -_ - -
, // J/ \ /

/

Funcionano
/ \\ _ _

' ~ '-- Â

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2. 089-29/2001, nos termos do Oficio
CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

\\-_ / \_
\//\

, Ident/f/caçao da Matena \ /_ Data da Açao \

f--1
|\›QO A
_; ___

02 07

\ /'
L, _ ___. _* ______ 4 7 _ _.¬ -Vi ~ -~ » -vi* faz

\ soN|A|_|M
Funcionário

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória n
conforme folhas n°s 03 a 20.
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íz N.Bal _ f Cs/Órg \ Tipo ._ Número Ê Ano Dia Mês ~ Ano _ Destino¬ Í
M CN SSCLCN MPV 02172 -30 Í | 2001 QI SSCLCN
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, ldentificaçäo da Matéria \ É Data da Ação \

Funcionário

/ N.Ba/. / Cs/Órg \ z Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino¬
Í \ soN|A|.|ML cw ssc|_cN MPV, 02112-ao 2oo1 oz 01 › 2001 CN SACM J zzzzzzzzzzz _-

L

Ao Sen/iço de Comissões Mistas.

, ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Ação \
/z N.Ba/ \\ f Cs/Órg \\ Tipo '_ Número _ Ano íDia Mês Ano f ¡)es¡¡n0¬ MCASTRO

J (CN SACM MPV 02172 -30 2001 O3 07 2001 K CN SACM . .
\\ _ , \ /l \ _ / K / \ Funcionário

Convalidadas as emendas de n°s. 00] a 012 constantes da Medida Provisória n°2.089-29 , nos termos do Ofício
CN 103/99 (DSF 07.05.99).

z N. Bal
/

zxZ\\ /

, ldentificaçäo da Matéria \ Data da Ação \
Cs/Órg -\\ Tipo Número Ano .Dia Mês Ano? Desfing MCA5-¡-RO

sAcM j MPv¶o2172-3o¶ 2001 \o4 íov ¶2oo1/gv sAcM ---¡:¡¡h¿¿,;á¿_¿__

No prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória.

ldentificaçäo da Matéria /1 Data da Ação 4-ç-èá

CN SACM MPV 02172-30 2001 o 2001 cN ssc|_cN
, Naa/ \\ ,z cs/ófg \ Tipo NÚf"<=“f° --ff ^"° Dfavfësr AW? /~De-stino ~\ McAsTRo

Í lí lL Í flç Ji Ê” i 7 l 1 êàààióó.-;;,;ó'>o
ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada a SSCLCN.
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, ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Ação _ --
N.Bal _ _ Cs/Órg ¬\ Tipo Número Ano À' Dia Mês Ano ,_ De3¢¡n0¬ MAR”-ZA

](CN SSCLCN) MPV í 02172 -30T 2001 J 01 [08 UÍZOO1 (CN SSCLCN) - Y f f f - - - ~ - f f f f f~
\ Funcionário

Anexadasfls. 21 a 27, referentes à Mensagem n°4I4/2001-CN.

/
/

\ \.

, ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação _
N.Bâ/ _ _ Cs/Órg _ Í Tipo Número -¡- Ano íDia Mê-sr Ano A _ oesr¡no¬ MAR/TzA

MCN SSCLCN E MPV KO2172 -30 \o1loaJ_2oo1 CN sscLcN -z-¡:¿¡n¿¡¿¿¿r.¡ó__I\J OO _;

_/\____/\K __ V *_ *À_ Li; _ ___ _____l *_-_ Í -'Í J

A presente Medida Provisória foi reeditada com 2 (dois) días de antecedênciaopela de n°
26.07.2001, publicada no DOU de 27.07.2001 (Seção I), sem alteraçoes, conformefl. n 28, anexada ao processo.

1
2.172-31, de

, ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Ação \
z N.BaI\ Cs/Órg _ - Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino

MARITZA
Í )@N SSCLCN MPV í02172 312001 01 Í 08 ` 2001 SSCLCÍUJ ----------- --
\ , \ / \ / \ /, Funcionário

i Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.172-30/2001, nos termos do Ofício Ci'
n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

\ //

_ ldentificaçäo da Matéria \ _ Data da Ação \

MARITZA/z N.Bal . f Cs/Órg -_ Tipo Número _V Ano Dia Mês _ Ano _ Des¡¡n0¬\

L MON ssc|_cN )LMPV 1702172-31 ¡ 2001 01 Í os } 2001 g sAc|v| É zzzzzzzzzzz _
/ | / \ 1/ \ //

Funcionário
MD/ \ ___ \ __i
K “ "rf

/

i
Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas.

_ /
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, ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Ação _

CN SACM MPV 02172 -31 2001 0

/, N.Bal _ _ Cs/Órg _ Ã Tipo Número _ Ano

0) O (X) 2001 CN SACM f f A - - 'Funcionario

/, N.Ba/ \ _ Cs/Órg Tipo _ Número ¬- Ano Ú KDE fMês_Ano¶ zfDest¡no ¬ MARiAMAyA

\- ,ll 1 1 O - I Á ,
Convalidadas as emendas n°s. 00] a 012 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSF
07.05.99).

\ i
MON SACM *‹ MPV T 02172 -31 Ígl \_ /i\\ LW _

, ldentificaçäo da Matéria '

F-__

I\) O

g\Q)
_ Data da Açao _ -

Â Mes ^"° f Destino -\\ MARiAMA YA
01 J L 03 03 2001 Í CN SACM . ~ . . . . . _ . . _ . . _ _
Í/ \ ) 1 \ l Funcionário
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No prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida -Provisória.

, ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Ação _ --í
/, N.Bal _ _ Cs/Órg _ f Tipo _ Número Ano DiafMés Ano /_ De3¡,,,0_\ RMVANA

\
SACM *K MPV 02172 -31 ÊÚ01 ¶ ÍOQ U8 2001 CN SACM J ' ' ' ' ' ' Í ' ' I '.` ' "

) x J \ / \ 1 Funcionano

Oficio n” 1012-L:PFZ:/2001 da Liderança do Bloco Parlamentar PFL/PS7; indicando o Deputado PEDROÍR UJO,
como titular, e Deputado OSORIO ADRIANO, como suplente, do PFL, para integrarem a Comissão em
substituição aos anteriormente indicados, a partir de 08/08/2001. (àsfls. 29).

, ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação _
N.Ba/ _ _ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês Ano _ Desfmg-\ R¡L\/ANA

(\ J (oii SACM JÍKMPV lí 02172 -31-) 2001/Í Í\13 I)os ¶2oo1¶(\cN sscLcNflnc¡¿¿¿¿¿__,

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN.



/ ldentificaçäo da Matéria
f ' . r \ . - .. _\,, N.Ba/ \ /_ Cs/Org \ Trpo Numero Ano \' ^ Dra Mes Ano /_pesfino _\ sON¡A¡_¡M

CN SSCLCN . MPV 02172-31 2001 14 O8 2001 CN SSCLCN -------
Funcronáno

Anexadas fls. n°s 30 a 36, referentes àMensagem n” 458/2001-CN.

/_ Data da Ação

, ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \
/, N.Ba/ \ f Cs/Órg \ Tipo Número l Ano Dia Mês Ano ,_ Desfino

NUNES
) (CN SSCLCN É MPV 02172 -31 ' 2001 24 08 T2001 (CN SSCLCN . . . . Í _ . Í . . Í . . Í _.

Ç; \ 1) \ ¿ / \ ¡ \ I Funcionário

anexada ao processo.

A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) días de antecedência pela de n” 2.172-32, de 23 de
agosto de 2001, conforme publicação no DOU do dia 24.8.2001 (Seção I), sem alterações, conforme fls. n° 3 A

__ _.w.._,,.«»_-w~,__.¬.__._._ ,__,_ -_ ' 4--- - '“ “"'“^"

, ldentificaçäo da Matéria \
Il, N.BaI. z- Cs/Órg ¬ ~ Tipo Número Ano Dia Mês ›¬ Ano _(Dšstigígzl AURENICE
\ JÍCN SSCLCN J MPV 02172-32 2001 24 08 ` 2001 / DN S / Funcionário

É Dara da Ação \ ¬-aí

\ CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).
i

K \
\

_ IConvalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.172-31/2001, nos termos do Oficio

/\ z
\

f ldentificaçäo da Matéria \
/z N.Bal f Cs/Órg -\ - Tipo Número Ano Dia Mês z Ano f Destino_\ AURENICE

UÍCN SSCLCN) MPV 02172-32 2001 24 os › 2001 CN SACM -~~¡¿_úh¿¡¿r¡á-r¡¿---
\ z ›\ \ \ * “ \
r/ \
\

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas.

É Data da Ação
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N B , ldentificaçäo da Matéria \ Data da Ação
f ' 3/ \ f Cs/Órg ¬ TÍPO Número Ano Dia Més Ano' /_ DeSfir70 R/L VANA

í J ÊN SACM É MPV í 02172 '32 2001 29 08 2001 CN SACM . . . . _ _ . _ _ _ _ _
/ \ . » . _ _\ \ / Funcronarro

C ' 0 - ~ - .oârrãišaégíadas as emendas n s. 001 a 012 constantes da reedzçao anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSF

/ ldentificaçäo da Matéria \ É Data da Ação \
/z N.Bal \ f Cs/Órg ¬ Tipo Número ¬- Ano ¶ É Dia íMês] Ano É /_ Desfim; _\ R¡LVANA

CN SACM MPV 02172-32 2001 30 08 2001 CN SACM - ~ - - - -
J \ / Funcronarro

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda à Medida Provisória. _

, ldentificaçäo da Matéria _ _» Data da Ação \ f f f f f
/, N.Bal \ z Cs/Órg ¬ Tipo vz Número _, Ano z Dia Mês. Ano V /~ Destino - \ MCA3-¡-RO

, lí J L i , i JCN SACM MPV 02172 -32' 2001 05 09 2001 N A M - ~ » ^\ J \ C S C Funcionário
___ __/ \___ __ _ _ _/ \_ THÍT/

Ofício n° 249/01 da Liderança do PSDB, indicando o Deputado Xico Graziano , como titular, para integra
Comissão em substituição ao Deputado Aécio Neves, a partir de 04/09/01 (àsfls. 38).

, ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \ ë “Y
/z N.Bal \ z Cs/Órg \ Tipo Número T Ano Dia Mêswzz Ano f Destino-\ R/LVANA

2001\___iÍ°_“S^°UÍÍ^l”_i “í“Í?-Ê2 L2°°J i _ _ 13". SÉÊLÉE
Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 7 É

7'
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, ldentificaçäo da Matena Data da Ação
N.Bal C /Ó T' ' - ~ .f 5 F9 /P0 Numero Ano Dra Mes Ano Desmo MONDW

CN SSCLCN MPV 02172 -32 2001 10 09 2001 CN SSCLCN - - - - - - - -
Funcionano

Anexadas fls. 39 a 45 referentes à Mensagem n”529, de 2001-CN, que encaminira o texto da Medida.

, ldentificaçäo da Matena Data da Ação
K N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino POLLA

CN SSCLCN MPV 02172 -32 2001 01 11 2001 CN SSCLCN - ' ' ' .' ' '_ ' '
C Funcionano

Anexadas folha n° 46, referente ao ofício do Líder do PFL no Senado Federal, de substituição de membros para
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

_ ldentificaçäo da Matéria Data da Ação\ f-
/ N.Bal \. Cs/Órg Tipo Número Ano -' Dia Mês Ano Desfino _\ sON¡A¡_¡M

CN SSCLCN MPV 02172 32 ZCD1 O7 11 2U)1 CN SSCLCN ''''''' “T'"'.'""'
\ Funcronáno

Anexadasfolhas n° 47 a 48, referente ao Oficio do Líder do PMDB da Câmara dos Deputados de indicação de
membros para compor a Comissão À/lista destinada a apreciar a Medida Provisória.

N.Bal \ Cs/Órg \ Tipo Número Ano Dia Més Ano " Desfing 3ON¡AL¡M
17 2001 1 1 ---------------- --Í SSCLCN) MPV Wi 02 2-32¶ 27 L1 17200 sscLcN Func¡oná”.o

, ldentificaçäo da Matéria /_ Data da Ação \

Anexadafiâlha ri” 49, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para
ompor a Comissão A/[ista destinada a apreciar a Medida Provisória.



f A/'Ba/Ú g CS/Ófšl ÊKTÍPO Número Ano Dia Mês Ano

M...

ldentificaçäo da Matéria Data da Ação

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas.

Desf/'HO AUREN/cCN ssc|_cN MPV 02172-32 2001 14 íoõízooz cN SACM E
Funcionano _ _ _

CN SACM

A SSCLCN.

, ldentificaçao da Matéria \
/z N.Bal \j f Cs/Órg ¬\« Tipo T Número ¬ . Ano

t Í i MPV \ 02172-321 2001

ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
N. Ba/ t Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino NUNES

Ç SSCLCQÊ/lF'V_|f02172-32_'7 2001j 11 [11 VZOOZÍGN SSCLCN ------ --.--z-.----Funcronarro

romulgada a Emenda Constitucional n” 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de'
etembro de 2001, que em seu artigo 2°determina:

"Art. 2”. As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em
igor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso
acional".

'M3 a§\
m'\

<

DatadaAçao \_ ~~ z -~ ~
.MêszzAnoz

05 ` 2002
.tz \ a Desfifw *\›\í SERG/OBR

CN ssc|_cN H z ~ z ~ ~ z z ~ zz

¬_--mia* É- 'fz zzrzzzzfz zzz z _ V- -_ _

/1 Funcionárioz \ I /\\»--- CL ____._z \._.L_._.__. z \__ â__, ,__ __, _ , ___

/

Q S$C|_C®fiMPV Wi 02172 -32_`7 2001j 26 ÍOS I72003ñGN SSCLCN ------ -z--:-.--Funcronarro

ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
N. Bal _ Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfim SON¡AL¡M

Anexada folha n” 50, referente ao Ofício do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.
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ldentificaçäo da Matéria Data d ~
NB f . , _ a Açao/ al Cs/Órg Tipo Numero Ano Dra Mês Ano Desfino SOMAUM

CN SSCLCN MPV 02 _\ 17 172 32 2001 04 04 2003 CN SSCLCN ------ - 1 - - z -.- - - -
Func/onarro

A"@xad¿1f0ÍÍ1¢1 H" 51 referente ao Ofício do Líder do P› FL do Senado Federal de s b ` ' `b . 2 . , _ _ u stituiçao demem ros para compor a Comissao Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

/ N. Bal t Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino SON¡A¡_¡M
CN SSCLCN MPV 02172 -32 2001 O1 O7 2003 CN SSCLCN - - - - - - -1--: -.- ---

\ Funcronarro

_ ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
¡ N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfim SON¡AL¡M

CN SSCLCN MPV 02172 -32 2001 30 O4 2003 CN SSCLCN ------ - -. - - z - - -
\ Funcionarro

Anexada folha n" 52, referente ao Ofício do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição d
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

ldentificaçäo da Matéria Data da Ação

julho de 2003.
Incluida na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de I “a 31 de

ff' ' d M téria Data da AçãoIdenrrcaçao a a _ /ALIM
N Ba¡ Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino SON

CN 33C\_(;©ÊMPV W. 02172 -Szlí 2001 27 Í 08 (2003 GIII SSCLCN ---¡:¡¡hä6ñãr.¡ó.__
\ _

data.

' " ' ~ Mista, atualizada até a present
Anexadas folhas n”s 53 a 54, referentes a designaçao da Comissao
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Í
Dep
da A
\

Bal \ , Cs/Órg Tipo Número I. Ano ` Dia Mês . Ano _ _ De5¡¡n0_ SON¡A¡_¡M

utados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente,

, Identificação da Matéria Data da Ação - -

low SSCLCN i MPV 02172 -32 L 2001 » os 07 2004 cN sscmg . . ./ \ A P _ l _) __ J __L V F¶"°(°¢f'_f'_°___
Anexado cópia' do Orfívciof SGM/P ri” l481P de 07deinorvembroñdez2002,_do Presidenteñda Cãrriãral dod

ssociação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta àsfolhas n” 55 a 57.

, ç |DENT|F|cAçÃo DA MATÉR|A DATA DA AÇÃO
CASA ORGAO Í T|Po NÚMERO ANo Í Í DTA MÊS ANO Í

Í ¶ _ _ _ _ _i=fiic_|oNÁí|o_

_ lDENTlF|cAÇÃo DA MATÉR|A DATA DA AÇÃO
CASA ÓRGAO Í TiPo Í NÚMERO ANo Í Í DiA Í MÊS ANO Í

í 1 _ _ _ _ _Ffiic_|oNÁ§|o_

I _ |DENT|i=|cAçÃo DA MATE'R|A DATA DA AÇÃO
CASA ORGAO T|Po NUMERO ANo Í DIA MÊS ANO

lr 1 _ _ _ _ _Fu_Nc_|oNÁí|o-
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CONGRESSO NACIONAL

K ...
TERMO DE AUTUAÇAO

Aos Vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autuei a
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2172-30, de 28 de junho de 2001, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, página 40. Eu,
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do
Senado Federal, lavrei o presente.

SENADO FEDERAL

F lS.zä .».Ww.



a› _-Y\r 40 “Seção 1 l'DIáfI0 n°*12S-E,'se×t'a-rfeira, `29de junho de 2001

_.1§.E.ÍI.`Í¡úuz._
;i'?‹=‹4ê';§'¡¿3c'

“Art. 2! Aplica-se aos Ministros dc Estado o
disposto nos arts. 77. 78 e 80 da Lci nf 8.112. de ll de
dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcela-
mento das férias. cabendo àquelas autoridades dar ciência
prévia ao Presidente da República de cada período a scr
utiIi7nd_o." (NR)

_ Art. 5* Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória ni 2.088-41. de 21 de junho de 2001.

Art. 6* Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se:

I - o art. 26 da Lei ni 8.112. de ll de dezembro
de 1990;

II - o inciso Ill do an. 61 e o art. 67 da Lei n'
8.112. de 1990. respeitadas as situações constituídas até 8
de março de 1999;

lll - a Medida Provisória n* 2.088-41. de 21 de
junho de 2001.

Brasília. 23 de junho de 2001: 180* da Inde-
pendência e l13* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
4 Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N! 2.172-30. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Estabelece a nulidade das disposições con-
tratuais que menciona e inverte. nas hipó-
teses que prevê. o ônus da prova nas ações
intentadns para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida
Provlsórlu. cum força de lei:

Art. 1' São nulas de pleno direito as estipulações usurárias.
assim consideradas as que estabeleçam:

I - nos contratos civis de mútuo. taxas de juros superiores
às legalmente pennitidas. caso em que deverá o juiz. se requerido.
ajuslá-las à medida legal ou. na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição. em dobro. da quantia paga em excesso. com
juros legais a contar da data do pagamento indevido;

ll - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legis-
lações comercial c de defesa do consumidor, lucros ou vantagens
patrimoniais excessivos. estipulados em situação de vulnerabilidade
du pane. caso em que deverá o juiz. se requerido. restabelecer o
equilíbrio da relação contratual. ajustando-os ao valor corrente. uu. na
hipótese dc cumprimento da obrigação. ordenar a restituição. cm
dobro. da quantia recebida cm excesso. com juros legais a contar da
data do pagamento indevido. I]

Parágrafo único. Para a configuraçao du Iticru in.i vantagem
excessivos. considerar-se-ão a vontade das pancs. as circunstâncias da
celebração do contrato. o seu conteúdo e nalurem. a origem das
correspondentes obrigações. as práticas de mercado e as taxas de
juros legalmente pcnnitidas.

Art. 2* São igualmente nulas de plcnb direito as dispo-
sições contratuais que. com o pretexto de conferir ou transmitir di-
reitos. são cclebradas para garantir. direta ou indirctamenlfl. contratos
civis de mútuo com cstipulações usurárias. .

Art. 3* Nas ações que visem ii declaração de nulidade de
estipultiçõcs cout amparo no disposto nesta Medida Provisória. in-
culnbirá ao credor ou beucficiário do negúciu u ônus dc provar a
regularidade juridica das correspondentes obrigações. sempre quc de-
monstrada pelo prejudicado. ou pelas circunstâncias do caso. a vc-
rossimilhança da alegação.

Art. 4' As disposições desta Medida Provisória não se
aplicam:

I - as instituições financeiras c demais instituições au-
torizadas zi funcionar pelo Banco Central do Brasil. bem como às
operações realizadas nos mercados financeiro. de capitais e de valores
mobiliários. que cunlinuum regidas pelas normas legais e regula-
mentares que Ihcs são aplicáveis:

ll - as sociedades de crédito que tenham por objeto social
exclusivo a concessão de financiamentos ao micrucmprecndcdur:

Ill - às organizações da sociedade civil de interesse público
de que trata a Lci nf 9.790. de 23 dc março de 1999. devidamente
rcgistratlas no Ministério da Justiça. quc se dedicam a sislcmas nl-
tcrnativos de crédito c não têm qualquer lipo dc vinculação com o
Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das dis-
posições desta Medida Provisória. mediante deliberação do Conselho
Monetário Nacional. outras modalidades dc operações e negócios de
natureza subsidiária. complementar ou acessória das atiwlztdes exer-
cidas no âmbito dos mercados financeiro. de capitais c 'dc valores
mobiliários.

An. 5' Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n* 2.089-29. de 13 de junho de 2001.

Art. 6' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7' Ficam revogados o § 3! do an. 4* da Lei nf 1.521.
de 26 dc dezembro de 1951. e a Medida Provisória n* 2.089-29. de 13
de junho de 2001. ^

Brasflio. 28 de junho de 2001: 180' da Independência e
113' da República. -

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.173-22. DE 28 DE JUNHO DE 2001

_ P Altera dispositivos da Lei n! 9.870. de 23
de novembro de 1999. que dispõe sobre o
valor total das anuidades escolares.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

- An. 1' O art. 1' da Lei n* 9.870. de 23 de
novembro de 1999. passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3*
e 4*. rcnumerando-se os atuais §§ 3' e 4* pam §§ 5* e 6':

"§ 3' Poderá ser acrescido ao valor total anual
de que"\rata o § I* montante proporcional à variação de

' custos n título de pessoal e de custeio. comprovado me-
diante aprescntução de plunilhu de custo. mesmo quando
esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no
processo didático-pedagógico.

§ 4* A planilha de que trata o § 3* será editada
em ato do Poder Executivo." (NR)

Art. 2' O art. 6' do Lei n” 9.870. de 1999, passa
a vigorar acrescido do seguinte § li. renumcrando-se os atuais §§
I”. 2* e 3' para §§ Zi. 3” e 4*:

4 "§ 1* O desligamento do aluno por inadimplên-
_ _ cia somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou. no

, , ensino superior, ao final do semestre letivo quando a ins-
- tituição adotar o regime didático semestral/' (NR)

V Art. 3* Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n* 2.091-21. de 13 de junho de 2001.

l I 1 I Art. 4* Esta Medida Provisória entm em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5* Revoga-se a Medida Provisória n' 2.091-
21; de 13 de junho de 2001.

' Brasilia. 28 de junho de 2001; 180* da Inde-
pendência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedm Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N! 2.174-26. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Institui. no âmbito do Poder Executivo da
União. 0 Programa de Desligamento Vo-
luntário - PDV. ii jomada de trabalho re-
duzida com remuneração proporci‹m.1l e :t
licença sem remuneração com pagmncmo
de incentivo em pccúnia. destinados ao ser-
vidor da administração pública tlireta. au-
tárquica e fundacional.

O I'RF.SIl)ENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribui-
ção que lhe confere o an. 62 da Constituição. adota a seguinte
Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1* Ficam instituídos. no âmbito do Poder Executivo da
União. o Programa de Desligamento Volunlúrio - PDV. a jormnla de
trabalho reduzida com remuneração proporcional. c a licença sem
remuneração com pagamento dc incentivo em pccúnia. destinados ao
servidor da administração pública direto. autárquica e fundacional.

ISSN 14 15-1537

TITULO 1 ,
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTARIO - PDV

CAPÍTULO t _
Do PERÍODO E DA ADesAo _

An. 2* Em 1999. os servidores públicos poderão aderir ao
PDV no período de 23 de agosto n 3 de setembro. e nos exercícios
subseqüentes. em períodos a serem fixados pelo Poder Executivo da
União. facultada a adoção ou modificação dos incentivos previstos
nesta Medida Provisória. conforme dispuser o regulamento. obser-
vados os limites estabelecidos na lei orçamentária.

Art. 3* Poderão aderir ao PDV os servidores da admi-
nistração direta. autárquica e fundacional. inclusive dos extintos Tér-
ritórios, ocupantes dc cargo de provimento efetivo. exceto das car-
reiras ou dos cargos de:

I - Advogado da União. Procurador da Fazenda Nacional e
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União;

II - Procurador Autárquico. Advogado e Assistente Ju-
rídico dos órgãos de execução ou vinculados à Advocacia-Geral da
União; '

iu - Dzfenzzzr Púbiicz da uniâzz'
IV - Diplomata;

V - Delegado de Polícia Federal. Perito Criminal Federal.
Escrivão de Policia Federal. Agente de Policia Federal. Papilosco-
pista. Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e

Vl - Auditor-Fiscal da Receita Federal. Auditor-Fiscal da
Previdência Social c Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 1* O Ministro de Estado. incluidas as entidades vin-
culadas de lotação das carreiras ou cargos a seguir relacionados po-
dcrá fixar o número máximo de servidores que poderão aderir ao
PDV e. na hipótese em que as adesões ultrapassarem esse limite. será
utilizado como critério a precedência du data dc protocolização do
pedido no respectivo orgão ou entidade:

I - Especialista em Politicas Públicas c Gestão Gover-
namental;

11 - Analista de Finanças e Controle:

111 - Analista dc Orçamento; '

IV - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA:

V - Analista de Comércio Exterior;

VI - Magistério superior ou de 1' c 2* graus de instituições
federais de ensino dos Ministérios da Educação c da Defesa:

VII - Enfermeiro. Fisioterapeuta. Médico. Médico de Saú-
de Pública. Médico-Cirurgião. Técnico cm Radiologia, Técnico cm
Raios X. Operador de Raios X. Técnico em Enfermagem. Auxiliar de
Enfenuagcm. Atendente de Enfermagem. Agente dc Saúde Pública.
Agente dc Saúde. Dentista. Odontólogo. Cirurgião-Dcnlisla. Farma-
cêutico. Fannacêutico Bioquímico. Laboraturisla. Técnico em 1.a-
boralório. Auxiliar de Laboratório. Sanitarista. Técnico de Banco de
Sangue. Biomédico. Técnico cm Anatomia c Necrúpsia. Instrumen-
tador Cirúrgico. Fonnaudiólogo, Técnico cm Reabilitação ou Fisio-
terapia. Técnico em Prótese Dentária e Nutricionista:

VIII - de nlvel superior das Carreiras da área de Ciência e
Tecnologia: '

IX - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego.
Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea c Controle dc
Tráfego. Técnico em Informações Acronáuticus. Controlador de Trá-
fego Aéreo, Técnico em Eletrônica c Telecomunicações Aeronáuticns
e Técnico em Melcomlogia Aeronáutica;

, X - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária:

XI - Fiscal de Cadastro c 'I`ributação Rural do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

XII - Inspetor do Comissão de Valores Mobiliários e Anu-
lista Técnico da Superintendência de Seguros Privados;

XIII - Analista do Banco Central do Brasil:
XIV - Olicial de Inteligência: e

XV - Supervisor Médico Pericial.

§ 2” Observado o disposto no § 1°. c facultado au l\'linislru
de Estado. incluídas as entidades vinculudns de lotação dos cargos
relacionados nos incisos 1 a Vl do cnput deste artigo dutori'r.ur ii
adesão dos seus ocupantes ao PDV.
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2 .172 -30, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que
estabeleçam:

I- nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalniente permitidas, caso
em que deverá o juiz, se requerido, ajusta-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do
pagamento indevido;

II- nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso ein que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilibrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 29 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 39 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 49- As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:

I- às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e_ de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas nonnas legais e regulamentares que lhes são aplicaveis;

II-às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamentos ao microempreendedor; -.-..__
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2.

III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n9 9.790, de
23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Art. 59 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 2.089-29,
de 13 dejunho de 2001.

Art. 69 Esta Medida Provisória entra ein vigor na data de sua publicação.

Art. 79 Ficam revogados o § 39 do art. 49 da Lei n9 1.521, de 26 de dezembro de 1951, e a
Medida Provisória n9 2.089-29, de 13 dejunho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.
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Mensagem n9 662

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o t t d ` ' ' ' °exo aMedida Provisória n- 2 172 -30 d 28. , e de junho de 2001 que
“Estabelece a nulidade das dis ` “ ` 'posiçoes contratuais que menciona e inverte na h' ', s ipoteses que preve,
o ônus da prova nas ações intent d ”a as para sua declaração .
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Brasília, 23 de junho de 2001
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E.M. n9 00283

Em 28 dejunlro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de Medida Provisória que estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona, e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua
declaraçao.

Uma vez que o termo final da Medida Provisória n9 2.089-29, de 13 de
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 14 de julho próximo,
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
normativo constante de proposta anteriomiente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Justiça e da Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto
119 3.723, de 10 dejaneiro de 2001.

Respeitosamente,
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o
Termo de Parceria, e dá outras providências.

LEI N° 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951.
Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes
contra a economia popular.

Art. 4°. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrarjuros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte
mil cruzeiros.

§ 1°. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou
mediadores que intervierem na operação usuária, bem como os cessionários de
crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva
transmissão ou execução judicial.

§ 2°. São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I - ser cometido em época de grave crise econômica;
II - ocasionar grave dano individual;
Ill - dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV - quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou

de deficiente mental, interditado ou não.
§ 3°. A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o juiz ajustá-

los à medida legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar a restituição da quantia
para em excesso, com os juros legais a contar da data do pagamento indevido.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.089-29, DE 13 DE JUNHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ônus da prova nas
ações intentadas para sua declaração.
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BRASILIA-DF.

Aviso n9 723 - C. Civil.

Brasília, 28 de jtmho de 2001

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentí ` Sssimo enhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória

O -n- 22.172/-30,de 23 dejunhode2001.

 ffírfií/RO RENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor _ _ _. ~~~
Senador CARLOS WILSON 1- :-rt:-Eâfuxt
Primeiro Secretário do Senado Federal _,_ .fj¿~,¡z_I‹ .',_z3¿¡É'_âl tits
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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'Data: 09.04.99 I `Proposição: Medida PFOVÍSÓYÍ3. 11° 1820/99

'Auton Deputado Fernando Coruja i VN” Pronmário:

Substitutiva1 Supressiva 2 Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 Global

E Página: l Artigo: lo U Parágrafo: Inciso: Alínea:

Texto: Inclua-se no artigo 1° da MP 0 seguinte inciso III e parágrafo 2°, renumerando-se 0
atual parágrafo único como parágrafo 1°:

Art. 1° - ....

III - nas operações envolvendo instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como nas operações realizadas nos
mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários, taxas de juros superiores às legalmente
permitidas.

§ 1° - .........................................
§ 2” - Aplicam-se ao disposto no inciso III outras modalidades de operações e

negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos
mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

JUSTIEICAÇÃO
A MP n° 1.820 tem por objetivo, em princípio, proteger o público nas operações onde o
agente detentor do poder econômico-financeiro estabeleça cláusulas das quais constem
taxas de juros superiores às legalmente permitidas ou lucros ou vantagens
patrimoniais excessivos.
No entanto, a MP dá tratamento diferenciado às instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central, bem como para outras operações, conforme
constante do seu artigo 4° e de parágrafo único, o que, praticamente, anula o que poderia
ser o seu principal objetivo. As operações com o sistema financeiro são aquelas onde mais
predomina o desequilíbrio de forças entre o cidadão comum, tomador de crédito, e os
agentes detentores do poder econômico-financeiro, com a cobrança de taxas de juros
escorchantes, resultado de "spreads" absurdos, tomando-se por base o custo de captação
por parte das instituições financeiras.

' = .ih

A aprovação da presente emenda suprime automaticamente o artigo 4° e seu paiággafoz
único. ";_;, Mista' *
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O artigo 4° e seu parágrafo único destoam da motivação da MP, que, a princípio, procura
estabelecer proteção da parte mais fraca nas operações em que a parte detentora do poder
econômico-financeiro estabeleça cobrança de taxas de juros superiores `
permitidas ou lucros ou vanta en ' ' `

uprima-se 0 artigo 4°e seu parágrafo único da MP:
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|Data: 09.04.99 1 'Proposiçãm Medida Provisória n° 1320/99

I Autor: Deputado Fernando Coruja I IN” Prontuário:

Substitutiva
i supfezsivz 2 X subzzimirvz 3 Modificztivz 4 Adizivz 5 oiobzri

Página: I "Artigm 4° nParágrafo: Inciso: Alinca:

art. 1° e do art. 2° ao disposto na MP.

operações citadas.

econômico-financeiro.

Texto: Dê-se ao artigo 4° e seu parágrafo único as seguintes redações:

Art. 4° - As disposições desta Medida Provisória aplicam-se às instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como às operações realizadas
nos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Parágrafo único. Estão, também, incluídas nas disposições desta Medida Provisória outras
modalidades e negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas
no âmbito dos mercados financeiro, de capitais c de valores mobiliários.

.1UsTi:EicAÇÃo
A MP n° 1 820, de 5.4.99, tem por objetivo proteger a parte menos favorecida nos contratos
onde conste cobrança de taxas de juros superiores às legalmente permitidas, e nos
negócios jurídicos nao disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do consumidor
em que se estabeleçam lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, remetendo ao Poder
Judiciário, quando requerido, o dever de ajustar as operações constantes nos incisos I e II ao

No entanto, a boa intenção da MP limita-se ao disposto nos seus três primeiros artigos, pois
o artigo 4° e seu parágrafo único excluem das disposições do artigo 1° as instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a' funcionar pelo Banco Central e outras

Mantida a redação do artigo 4° e de seu parágrafo único, o objetivo nobre da MP perde
todo o sentido, pois é, justamente, nas operações a que se referem que se concentram os
desequilíbrios entre os agentes tomadores de recursos e aqueles detentores do poder

Sugerimos, pois, a substituição da redação do artigo 4° e de seu parágrafo único.
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entanto, esse fato não justifica, por si só, a total exclusão dessas operações, tendo em vista
que são exatamente estas que concentram O maior desequilíbrio econômico-financeiro entre
as partes.

Dessa forma, sugerimos que a possibilidade de exclusão dessas operações seja seletiva, de
acordo com a característica de cada uma delas, ou da instituição pela qual seja realizada,
após deliberação do Congresso Nacional, que nos parece ser a instituição mais autorizada
para essa tomada de decisão.
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H Data: 09.04.99 i I Proposição: Medida Provisória n° 1820/99

I Autor: Deputado Fernando Coruja í VN” Prontuário:

Substitutíva
1 Supressiva 2 X Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 Global

Página: I "Arligm 4° uParágrafo: Inciso: Alínea:

Texto: Dê-se ao artigo 4°e seu parágrafo único as seguintes redações:

Art 4° - Poderão ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante autorização legislativa, em cada caso, as operações realizadas pelas
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, as operações realizadas nosimercados financeiro, de capitais e de
valores mobiliários.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se a outras
modalidades de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar ou
acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de
valores mobiliários.

, _ , JUSTIFICAÇÃO
O artigo 4° e seu parágrafo único excluem dos dispositivos da MP uma série de operações
que, por suas características, constituem, muitas vezes, elementos de política econômica. No
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
Serviço de Apoio às Comissões Mistas

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO
MISTA, DESTINADA A ExAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A
MEDIDA PROVISÓRIA N°1.a2o-1,ADOTADA EM os DE MAIO DE 1999 E
PUBLICADA No DIA oô DE MAIO DO MESMO ANO, QUE “ESTABELECE A
NULIDADE DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS QUE MENCIONA, INVERTE, NAS
I-IIPÓTESES QUE PREVÊ, O ONUS DA PROVA NAS AÇÕES INTENTADAS PARA
SUA DECLARAÇÃO, E ALTERA O ART. 1° DA LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE
1985”.

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S

Deputado JOSE ANTONIO ................... ..ooõ, oor.

Deputado JOSE PIMENTEL .................. ..oo5, ooa.
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IVIEDIDA PROVISÓRIA N.” 1.820-1, DE 05 DE MAIO DE 1999

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses
que prevê, O ônus da prova nas açoes intentadas
para sua declaração, e altera 0 art. 1° da Lei n. °
7.34 7, de 24 dejulho de 1985

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao art. 1°:

“Art. 1° - São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim
consideradas aquelas que estabeleçam, em contratos e negócios jurídicos de qualquer
natureza:

I - taxas de juros superiores às definidas e praticadas pelo Banco Central do
Brasil, caso em que deverá O juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já
terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso, com
juros oficiais a contar da data do pagamento indevido;

II - lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de
vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer O equilíbrio da
relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipótese de a obrigação já Ter sido
cumprida, ordenar a restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros oficiais
a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo 1°. Por taxas de juros oficiais entendam-se aquelas definidas e
praticadas pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo 2°. Para a configtnação do lucro ou vantagem excessivos, considerar-
se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, O seu conteúdo e
natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas dejuros.
oficialmente praticadas. É I ~ F ~'I.

: ›_ Í.\_ . ` ,,_¬ Z

~ HW 2-/92/30
JUSTIFICAÇAO ,.,,,, vg

Na expressão “taxas de juros superiores às legalmente permitidas”, que consta da
redação original, enquadram-se apenas as taxas que atendem ao dispositivo constitucional
(Art. 192) que as limita a 12% ao ano. Portanto, as que são adotadas pelo Banco Central e
servem de referência para o mercado financeiro (hoje acima de 30% ao ano) são
inconstitucionais, independentemente da discordância doutrinária que se teriha com a eficácia
do tabelamento dos juros.
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Por isso é conveniente substituir aquela expressão por “taxas de juros superiores às
definidas e praticadas pelo Banco Central”. Nesse caso, a autoridade monetária e o sistema
financeiro estariam obrigados a atuar com os mesmos tetos de juros, o que hoje não se
verifica. Cartões de crédito, cheque especial e crediários, por exemplo, têm utilizado taxas de
juros superiores às do Banco Central, acarretando prejuízos de todos os tipos, mesmo
patrimonial, à outra parte, cuja vulnerabilidade nesses casos pode ser facilmente atestada.

Na prática essa alteração significaria que estariam igualadas, para efeitos da MP, todas
as operações, dentro e fora do sistema financeiro, que praticassem juros excessivos (acima do
Banco Central), o que parece razoável. Primeiro, porque taxas excessivas provocam os
mesmos danos à parte prejudicada. Segundo, porque isso induziria, por exemplo, as
administradoras de cartões, os bancos e os lojistas a reduzirem seus juros aos patamares
oficiais, ampliando o acesso ao crédito. E terceiro, porque é ilusório pensar que pessoas
fisicas respeitarão a determinação de “taxas de juros legais” em contratos particulares nos
quais são emprestadoras quando têm a possibilidade de auferir muito mais nas aplicações
financeiras oficiais.

Sobre esse último aspecto cabe lembrar que a agiotagem tem dois pressupostos: um, a
vulnerabilidade da parte que toma o empréstimo, que só recorre a esse meio quando não
dispõe de condições para recorrer ao sistema oficial; outro, o da ameaça exercida pela parte
que empresta, que chega quase à coerção _ basta verificar que são muita raras as denúncias
contra agiotas -, e não será a MP que eliminará o temor da parte mais fraca. Lembre-se ainda
que emprestadores particulares hesitam em praticar juros extraordinariarnente acima dos
oficiais porque, nesse caso, só atraem tomadores de alto risco, cuja inadimplência será quase
inevitável.

O mesmo tipo de raciocínio vale para os “negócios jurídicos” em que haja “lucros ou
vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da parte”,
conforme a redação original. Por que a penalidade prevista na MP só valerá para aqueles
negócios “não disciplinados pelas legislação comercial e de defesa do consumidor”? Mesmo
que essa legislação já preveja infrações e penas típicas, não seria aceitável, pergunta-se, que
auferir lucro ou vantagem patrimonial excessivos em negócios legais estivesse também sujeito
à inversão do ônus da prova e à restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso? O
dano à parte vulnerável não é o mesmo, dentro e fora da legislação existente?

Por fim, cabe padronizar as redações dos incisos I e II da Art. 1° quando mencionam a
restituição, em dobro, do beneficiário para o prejudicado, da quantia recebida pelo primeiro.
No inciso I fala-se em restituição da quantia paga em excesso; e no inciso II fala-se em
quantia recebida em excesso. Quem restitui é quem recebeu antes alguma coisa, não quem
pagou.
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EMENDA ADITIVA MEDIDA PROVISÓRIA 1820-l, de 5 de maio de
1999.

“Acrescenta parágrafo único ao art. 3° da MP-1820-l/99”.

“Artigo Único - É acrescentado ao artigo 3° da Medida Provisória 1820-l/99,
o seguinte parágrafo único:

Art. 3° .................................................................. ..
Parágrafo Único ~ Na hipótese deste artigo e tratando-se de execução por
quantia certa, poderá o Juiz, em decisão fundamentada, admitir embargos do
devedor antes de seguro o Juízo.”

<¬' "- . ' VI sf '..-`,1.,\^-Ã ' - `

" itii¡'0V. fZ~/T2' 59 ”gM“iJUSTIFICAQ :AO j z
ui 'ti r.

. Conforme é cediço, o Código de Processo Civil, no
inciso I do artigo 737, inadmite o oferecimento de embargos do devedor, antes
de seguro o Juízo, pela penhora, nos caso de execução por quantia certa. Desta
forma, o parágrafo que se busca acrescentar ao texto da Medida Provisória tem
por objetivo tornar possível o oferecimento de “Embargos do Devedor” antes ,~___L_w
de seguro o Juízo “pela penhora” e, assim dar aplicabilidade jurídica à “men \ L
legis” contida na Medida Provisória. É

É que, em muitos casos, o contrato de mútul -,~ \ › ¡
celebrado de forma usurária pelo mutuante é representado por cártulas dotadas _ Íp
de força executiva, dadas como garantia do pagamento, como por exemplo (Í)-.Ê Í . I
cheque, a nota promissória, entre outros. O mutuário que não dispuser de bens;
aptos à penhora, desta forma, não poderá utilizar-se da proteção legal contidãš

_.,__

61;Cao./'ò/Wi3Q'
.-

na lei, visto que o meio processual adequado para exposição do direitoõë øš 5* 1.;
resguardado pela presente MP, ou seja, os “Embargos do Devedor” não
poderá ser admitido, segundo a lei processual vigente, antes de “seguro o
Juízo” pela penhora ______________
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Por outro lado, o parágrafo proposto, ao deferir ao
Magistrado a possibilidade de receber os Embargos sem que esteja
previamente seguro o Juízo exige, para resguardar interesses legítimos dos
credores, que a decisão do Juiz seja fundamentada, possibilitando, destarte, a
delimitação dos pontos controvertidos e, também, facilitando o manejo dos
recursos processuais cabíveis contra a decisão interlocutória proferida pelo
Magistrado.

Sala das Sessões, em ll d iode 1999.
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EMENDA sUPREss1vA À MEDIDA PROVISÓRIA 1820-1, de 5 de maio
de 1999.

“Suprime o artigo 4° da MP-1820-l/99”.

“Artigo Único - É suprimido o artigo 4° e seu parágrafo único, da Medida
Provisória 1820-l/99, renumerando-se os demais."

JUSTIFICAQÃO

. Confomie é de conhecimento geral a Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor), em seu artigo 3°, § 2°, define o
conceito de serviço, incluindo nessa definição as atividades de "natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária...". Desse modo, a exclusão dos
serviços prestados pelas instituições financeiros dos efeitos da presente MP
decorre, já, do disposto no inciso II do art. 1°, já que se enquadram tais
serviços nos negócios disciplinados pela legislação de defesa do consumidor.
Dispensável, portanto, o art. 4° e seu parágrafo único. Daí a emenda
supressiva.
. Demais disso, a manutenção desse dispositivo pode ~
levar a interpretação dúbia, de que tais instituições não se acham obrigadas

/ '»-_.,

manter o "equilíbrio da relação contratual", como previsto no referido inciso " I /
do art. 1°. E essa conseqüência contraria, inequivocamente, a intenção q ei'

.z presidiu a. ediçãoda MP
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MEDIDA PROVISÓRIA N.° 1.820-1, DE 05 DE MAIO DE 1999

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses
que prevê, 0 ônus da prova nas ações intentadas
para sua declaração, e altera o art. 1° da Lei n. °
7.347, de 24 dejulho de 1985

El\/DENDA SUPRESSIVA

Suprima-se 0 Art. 4° e seu respectivo parágrafo

IUSTIFICAÇÃO

Na expressão “taxas de juros superiores às legalmente permitidas”, que consta da
redação original da Medida Provisória (Art. 1°, incisos I e II), enquadram-se apenas as taxas
que atendem ao dispositivo constitucional (Art. 192) que as limita a 12% ao ano. Portanto, as
que são adotadas pelo Banco Central e servem de referência para o mercado financeiro (hoje
acima de 30% ao ano) são inconstitucionais, independentemente da discordância doutrinária
que se tenha com a eficácia do tabelamento dos juros.

Mantida essa expressão, é natural que o legislador exclua o Banco Central e o sistema
financeiro como um todo da abrangência da MP. Do contrário, os estaria obrigando à adoção
oficial dos juros constitucionais para que não fossem considerados agiotas. Esta hipótese,
abstraído o mérito, hoje não é politicamente viável.

Na prática a supressão proposta significaria que estariam igualadas, para efeitos da
MP, todas as operações, dentro e fora do sistema financeiro, que praticassem juros excessivos
(acima do Banco Central), o que parece razoável. Primeiro, porque taxas excessivas provocam
os mesmos danos à parte prejudicada. Segimdo, porque isso induziria, por exemplo, as
administradoras de cartões, os bancos e os lojistas a reduzirem seus juros aos patamares
oficiais, ampliando o acesso ao crédito. E terceiro, porque é ilusório pensar que pessoas
fisicas respeitarão a detenninação de “taxas de juros legais” em contratos particulares nos
quais são emprestadoras quando têm a possibilidade de auferir muito mais nas aplicações
financeiras oficiais.

Sobre esse último aspecto cabe lembrar que a agiotagem tem dois pressupostos: um, a
vulnerabilidade da parte que toma o empréstimo, que só recorre a esse meio quando não
dispõe de condições para recorrer ao sistema oficial; outro, o da ameaça exercida pela parte
que empresta, que chega quase à coerção _ basta verificar que são muita raras as denúncias
contra agiotas -, e não será a MP que eliminará o temor da parte mais fraca. Lembre-se ainda
que emprestadores particulares hesitam em praticar juros extraordinariamente acima dos
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oficiais porque, nesse caso, só atraem tomadores de alto risco, cuja inadimplência será quase
inevitável.

Isso remete à hipótese, já em terreno mais amplo, de que a redução dos juros oficiais e
a ampliação da oferta de crédito oficial são instrumentos mais eficazes para inibir a
agiotagem. Assim também a elevação e a manutenção, no tempo, do nível de renda das
pessoas.

Sala de Sessões, 10 de maio de 1999.
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Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses
que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas
para sua declaração, e altera o art. 1° da Lei n.”
7. 347, de 24 dejulho de 1985

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Art. 4° e seus respectivos incisos e parágrafo

JUsTiFicAÇÃo

Na expressão “taxas de juros superiores às legalmente permitidas”, que consta da
redação original da Medida Provisória (Art. 1°, incisos I e II), enquadram-se apenas as taxas
que atendem ao dispositivo constitucional (Art. 192) que as limita a 12% ao ano. Portanto, as
que são adotadas pelo Banco Central e servem de referência para o mercado financeiro (hoje
perto de 20% ao ano) são inconstitucionais, independentemente da discordância doutrinária
que se tenha com a eficácia do tabelamento dos juros.

Mantida essa expressão, é natural que o legislador exclua o Banco Central e o sistema
financeiro como um todo da abrangência da MP. Do contrário, os estaria obrigando à adoção
oficial dos juros constitucionais para que não fossem considerados agiotas. Esta hipótese,
abstraído o mérito, hoje não é politicamente viável. Nessa lógica, excluíram-se também as
sociedades de crédito ao microempreendedor e as OSCIP _ mas é inexplicável que estas
sociedades e organizações não tenham um teto de taxa de juros, tendo em conta sua atividade
de intenção meritória.

Na prática a supressão proposta significaria que estariam igualadas, para efeitos da
MP, todas as operações, dentro e fora do sistema financeiro, que praticassem juros excessivos

.. -z ~ (acima do Banco Central), o que parece razoável. Primeiro, porque taxas excessivas, não
.. . rfEl.: 2. importa quem as pratique, provocam os mesmos danos à parte prejudicada. Segtmdo, porque

«Í. z ¿ r isso induziria, por exemplo, as adrninistradoras de cartões, os bancos e os lojistas a reduzirem
ÍJ\,,> "' 0 seus juros aos patamares oficiais, ampliando o acesso ao crédito. E terceiro, porque é ilusório

._ _,¬`.

rj.

I/ pensar que pessoas físicas respeitarão a determinação de “taxas de jtuos legais” (12% a.a. )
)"' . _ em contratos particulares nos quais são emprestadoras quando têm a possibilidade de auferir

`_.Í\E Q ¿ muito inais nas aplicações financeiras oficiais.
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iI .,. Sobre esse último aspecto cabe lembrar que a agiotagem tem dois pressupostos: um, a
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contra agiotas _, e não será a MP que eliminará o temor da parte mais fraca. Lembre-se ainda

` que emprestadores particulares hesitam em praticar juros extraordinariamente acima dos
oficiais or ue, nesse caso só atraem tomadores de alto risco cu`a inadim lência será uase› z J P Cl
inevitável.

A

Isso remete à hipótese, já em terreno mais amplo, de que a redução dos juros oficiais e
a ampliação da oferta de crédito oficial são instrumentos mais eficazes para inibir a
agiotagem. Assim também a elevação e a manutenção, no tempo, do nível de renda das
pessoas.

Sala de Sessões, 25 de novembro de 1999.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
Data: 31.01 .2001 Proposição:MP n° 2089-24

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário N°: 478

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva
X Global

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea:
4° único/ / i

Texto: Substitua-se a redação do art. 4° da MP e de seu parágrafo único pela seguinte:

Art. 49 As disposições desta Medida Provisória, mediante autorização do Congresso
Nacional, podem não ser aplicadas:
I - ........................................ _.
ll - ....................................... ._
Ill - ....................................... _.
Parágrafo único. Poderão também ser excluídas desta Medida Provisória, mediante
deliberação do Congresso Nacional, Outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito
dos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

JUsT|F|cAçÃO

O art. 4°, incisos e parágrafo único excluem uma série de operações dos dispositivos da
MP, as quais, geralmente, constituem elementos de política econômica. Esse fato, por si
só, não justifica a total exclusão dessas operações, devendo, cada caso, ser examinado
pelo Congresso Nacional.
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APRESENTA ÇÃ O DE EMENDAS

24

Data: 31 .O1 .2001 Proposição:MP n° 2089-24

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário N°: 478

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva
X

5. Substitutiva
Global

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso:
4° único I, II, III

//Íf
Alínea:

Texto: Suprima-se O art. 49 da MP, seus incisos e seu parágrafo único

_iUsr|i=|CAçÃo

O art. 4°, incisos e parágrafo único destoam da motivação da MP,
procura estabelecer proteção da parte mais fraca nas operações
detentora do poder econômico-financeiro estabeleça cobrança d
superiores às legalmente permitidas ou lucros ou vantagens patrimoni

l

que, a princípio,
em que a parte

e taxas de juros
ais excessivos.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
Data: 31 .O1 .2001 Proposição:MP n° 2089-24

Autor:Deputado Fernando Coruja Prontuário N°: 478

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva
X Global

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea:
4° único

//7
Texto: Substitua-se as redações do art. 49 da MP e de seu parágrafo único pelas
seguintes:

Art. 49 Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória:
I- ........................................................... _.
ll- ........................................................... ._
lll- .......................................................... ._
Parágrafo único. Aplicam-se também as disposições desta Medida Provisória a qualquer
Outra operação e negócio de natureza subsidiária, complementar ou acessória das
atividades exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários.

JUsT|F|cAçÃO

O art. 49, incisos e parágrafo único destoam da motivação da MP, que, a princípio,
procura estabelecer proteção da parte mais fraca nas operações em que a parte
detentora do poder econômico-financeiro estab eça cobrança de taxas de juros
superiores às legalmente permitidas ou lucros ou a ltagens patrimoniais excessivos.
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troladas. bem como quaisquer empresas ou entidades e'
que ri União. direta ou indiretamente. detenha participaxãno
no capital social. observado o que. a respeito. disp ser
legislação especifica." (NR) `

,PIt
"~

Art. 3fl O an. I7 da Lei nfl 8.429. de 2 deffjunho
de 1992. passa a vigorar com as seguintes alterações: ,Í

§ 6° A ação será instrtrida com umentos ou
justificação que contenham indícios suficiejites da exis-
tencia do ato de improbidade ou com razoes fundamen-
tadas da impossibilidade de apresentação qd qualquer des-
sas provas. observada a legislação vigente. inclusive as
disposições iriscritas nos arts. l6.a 18 dd Código de Pro-
cesso Civil. /'I

§ 7° Estando a inicial em devida forma. o juiz
mandarí autuá-lia e ordenará a notifijcação do requerido.
p_ara ofereoermanifestaçio por escrijt/›. que poderá ser ins-
truída com documentos e justificações. dentro do prazo de
quinze dias. `\ /1

§ SP Recebida a maniƒšstação. o juiz. no prazo
de trinta dias. em decisão fundrlmentada. rejeitará rt ação.
se convencido da ine\x`istència/t/lo ato de improbidade. da
improcedêrtcia da ação`ou daƒinadequação dit via eleita.

§ 9" Recebidtita pétiçín inicial. será o réu citado
para apresentar contesuçiol

ll
§ 10. Da decisão que receber a petição inicial.

caberá agravo de instrun/ierito.
/

§ ll. Em qtialqucr fase do processo. reconhe-
cida a inadequação da açãolde improbidade. o juiz ex-
tinguirú o processo sem julgamento do mérito.. . I

ç § l2. Aplica›se aos depoimentos ou inquiriçõcs
realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no
art 221. caput el § lfi. do Codigo de Processo Penal."
(NR)

Art. 44' O an. 24 da Lei n° 9.525. de 3 de de-
zembro de l997. passa a vigorar com a seguiii't\e redação:

' /

”'Art. 29 Aplica-se rios Miiiistros de Estado o
disposto nos arts. 77. 78 e 80 da Leijipfl 8.ll2. de ll de
dezembroçde 1990. 'exceto quanto ao limite de parcela-
mento das férias. cabendo àquelas autoridades drtr ciência
prévia ad Presidente da República de callri periodo ri ser
uúrâzzúé." noz) › \\

¬/ Art. 5* Ficam convalidados os ltos praticados
com base na Medida Provisória rfl 2.171-42. de 28 de junho del
2001.

' l

An. 6° Esta Medida Provisória entr em vigor f
na data de sua publicação. `|

` Art. 7° Revogam-se: 1
l

I- o art. 26 da Lei nf' 8.ll2. de ll de d enrhm
de 19901»

ll - o inciso lll do art. 6l e o art. 67 dz-. ei nfl
8.ll2. de 1990. respeitadas as situações constituídas até 8 de arço
de 1999.

.Brasilia. 26 de julho de 2001: l80^' da ln c-
pendência e ll3“ da República.ir , . t iiri ti i.. ai ra '‹ .‹ z i-'-.rf z ri * iit.r' r' . -nrrvlrii.-¡ U. :mit

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.l72-31. DE 26 DE JULHO DE 2001

Estabelece a nulidade das disposições con-
_ tratuais que menciona e invei1e. nas hipó-

teses que prevê. o ônus da prova nas ações
intentadas para sua declaração.

I O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere .o art. 62 da Constituição. adota ri
seguinte Medida Provisória. com força de lei: '

Art. I" São nulas de pleno direito estipu-
lações usurárias. assim consideradas as que estabeleçam:

l - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros
superiores às legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz. se
requerido. ajusta-las à medida legal ou. na hipótese de já terem sido
cumpridas. ordenar a restituição. em dobro. da quantia paga em ex-
cesso. com juros legais a contar da data do pagamento indevido:

ll - nos negócios jurídicos não disciplinados pe-
las legislações comercial e de defesa do consumidor. lucros ou van-
tagens patrimoniais cxcessivos. estipulados em situação de vulne-
rabilidade du parte. caso cm que deverá o juiz. se requerido. res-
tabelecer o equilibrio da relação contratual. ujustando-os rio valor
corrente. ou. na_ hipótese de cumprimento da obrigação. ordenar ii
restituição. em dobro. da quantia recebida cm excesso. com juros
legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro
ou vantagem excessivos. corisidcrar-se-ão tt vontade das partes. as
circunstâncias da celebração do contrato. o seu conteúdo e natureza.
it origem das correspondentes obrigações. as práticas de mercado e as
taxas de juros legalmente permitidas.

Art. /Z” São igualmente nultis de pleno direito tis
disposições contratuais que. com o pretexto de conferir ou trrinsmitir
direitos. são celcbradas para garantir. direta ou indiretâutieitte. con-
tratos civis de rnútuo corn eslipulações usurárias.

Art. 3* Nas ações que visem à declaração de
nulidade de estipulaçõcs cont amparo rio disposto nesta Medida Pru-
visória. incurnbirú ao credor ou beneficiário do negócio u ônus de
provai' a regularidade juridica das correspondentes obrigações. sempre
que demonstrada pelo pre-judicaldo. o-u pelas 'circunstâncias do caso. tt
verossimilhança da alegação.

Art. 4° As disposições desta Medida Provisória
não se aplicam: '

l ‹ às instituições trnancciras c demais insti-
tuições atttorizadas rt funcionar pelo Banco Cenual do Brasil. bem
como às operações realizadas nos mercados financeiro; de capitais e
de valores mobiliários. que continuam regidas pelas norrnrts legais e
regulamentares que lhes são aplicáveis:

ll - às sociedades de crédito que tenham por
'objeto social exclusivo ri concessão de financiamentos ao microetn-
preendedor g

lll - às organizações da sociedade civil de in-
teresse público de que trata ii Lei ri* 9.790. de 23 de março de l999.
devidrirncntc.rcgistradas no Ministério da Justiça. quc se dedicam ti
sistemas alternativos dc crédito e não tem qualquer tipo de vinculação
com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas
das disposições desta Medida Provisória. mediante deliberação do
Conselho Monetário Nacional. outras modalidades de operações e
negócios de natureza subsidiária. complementar ou acessória das ati-
vidades exercidas no âmbito dos mercados financeiro. de capitais e de
valores mobiliários. 0

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados
com base mt Medida Provisória nfi 2.172-30. de 28 de junho de
2001.

- Art. 6* Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 7° Fica revogado o § 3° du art. 4" da Lei n"
l.S2l. de 26 de dezembrö de l95l.

Brasilia. 26 de .julho de 2001: l80° da Inde-
pendência e ll30 da República.
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MEDIDA PROVISÓRIA .\'** 2.173-23. DE 26 DE JULHO DE ZOOI.

ll. Altera dispositivos da Lei nf' 9.870. de ..
¡ de novembro de l999. que dispõe soht

\_ vttlur total das anuidades escolares.

`^\ O PRESll)Ez\"l`E DA REPÚBUCA. n tis
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. ' otu
seguinte Medida Provisória. cont força de lei:

\ .\ Art. lt* O art. I” da Let n° 9.§70. d 23 ti
novembro de\l999. passa u vigorar acrescido dos seguintes É 3° e 4
renumerando-:é os utitztis 3" e 4° para S” e 6°:

\\| 3» Poderti ser acrescido ao vulor tntal rtnu.
dc q \c trata o § lfl montante proporcional i`i 'tir'iução L
custo a titulo tle pessoal e :le custeio. corn rovado riit
dizintdxzrjiicscittzição de planilha de custo. ni srrto quantl
esta v iztção resulte da intrudtrção de upri oranientos n
processl; tlitltitico-perlârgogico.

vw.far: -1> plnnilhri de que trata o 3” serii etlilnt
erii ato ts F.xeciitt\'ri." (z\`R)

rt. 2° O url. 6° dzi l..ei n* 9.8 0. de I999. pas:
ii vigorar acrescido :It seguinte ` l“. rcntirnerando se os atuais l
2“ e 3° ptiru 29. 3” ' 4“:

›//

I* O tleslrgiiiiicmo do ai tino por inadimplêr
cia somente poderá ocorrer no fin do uno letivo oti. n
ensino .stt|\e#r›r. no finrtl do sen stre letivo quando
trt.~.litttiç:`ru :it itrn' ti |'e_uinte tlitlrit` 'tt serrrcstrril." (NR)

Art. Ificriin curivrrlr udos os atos przitrcrirlt
corri base nai Nlcdrtlit l'io\`st`›|'i;t n^* 2.173 22. de 28 de junho tl
2001.

Art. M sta .\/ledrd' Provisória entra ein vigt
na drita de Sim |ttrl1l|cr|ç:io.

llrztsiliii. 2 de jr lto de ZOOI; l80° dit lndt
pendência e ll." da República.

l"l'ÍR ' .\'DO l*lliz\`RlQUE CARDOSI
Sr'/t'u Gianni

MEDll)r\ PR()\'lS(:lRIA \`“ Z.l7-' 7. DF. 26 DE JULHO DF. 2001.

Institui. no "nnliitu do Poder Exectitivo tl
l'nrr`to. o Pi)g|'uma de l)esligamenri› \'t
lrirrlúrrv - Pl V. ri _jor'natlrt de trtthulhu rt
tltt'/ttl corn r initrteruçtiu proporcrtiriril e
lrccn ri sem r' tnuncrriçrio com puguinertt

` de i centivo err pectiniti. destinados ao ser
vrtl r da rttltnrn 'tração pública direta. :tt
trir pirca e funda ionul.

O P ESll)l^lÍ\"I`l¬`. l) Rl-Il'f.'l3lzlCA. no tis
da atrihtirção que lhe co fc-re o rirt. 62 t Cortstituição. utlota
seguinte Mcditlu Prrivisúr a. corri forçar de le s

Ar. 1* Ficam iristitttídos no ünibito do Podt
Executivo da L`nit`io. olLr'ogrzririrr de Desligume to Voluntário - PD*
a jornada de'traball:o rctlitzidtt corri rcnritncruç `ro proporcional. c
licença sem rettiuttet'r›¿`r`\o corri pâtgtirnento de in errtivo em pccúnià
destinados ao servrtlt r da âttlitiinistrriçrm pr'rbl|cu lireta. auttirqtiicrt
fundacional.

trttu.‹› r ,
oo r›R‹›‹:r<.\.vr. nr-; r>r~;sr.r‹:^›zr›‹:xr‹› vor.r'. 'r/tuto =r›|>v

AcAPl'rt't.o 1 ` ~
no r›m‹tor>o E mt Aor-.szto

` Art. 2” lim l999. os servidores pú icos poderá
aderir ao PD: no periodo tle 23 de agosto ti 3 de setc bro. e nt'
exercicios su/ seqtientes. em 'periodos ri serem fixados elo Pod:
Executivo dit L'rriz`io. frtcnltrrdrt zt rtdocrto ou modificação dos rncer
tivos previstos nesta Medida Provistii^ia. eonforriteldrsp ser o rz
gulamcnlo?/oliservatltis os limites estzrlwelccidos nrr lei orçtu tcntiirtrt

,fl Art. 3” Poderão ritlerir ao PDV os servi ores d
administração direta. aiitrtrt|tri‹:âr e fundacional. inclusive dos xtintc
Territúritis. ocupantes de cargo de provimento efetivo. exct o dr
carreiras ou dos cttrgos de:

.l I - /\tlvt›girtlo tlri l'nit`\o. Procitrridor dai litr/ nd
Nacional c Assistente .luritlico tlrt Advocriciri-(ierâil da União:

. ll - Procurador Atitzirquico. Advogado e :
sistcnte Juridico dos Órg;i‹rs dc execuçfiti ou vrnciilritlos à Advocrici
Geral da l'nr;`ir›:

¡!;\

.istlaa l\.t | .›..:

.lëâitfâélä-`_*“-É-2`-Í*-.'=f¿§*=
Silvana Gianni Silvano Gírnrni Z “l_\'_;l›ll|_>i\›IE11l_1l_l______ __'A
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Façam-se as substituições
solicitadas

z z'\ff?=/ã E / /2001m O8 og*
';«¡g;i,f “CAMARA nos DEPUTADOS 2; -A GABINETE DA LIDERANÇA Do BLOCO PARLAMENTAR PFL/P ÊW

/
X/

Oñcio n° 1012-L-PFL/2001 Brasília, O4 de agosto de 2001

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos
Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a
emitir parecer à Medida Provisória n° 2.172-31, de 26 de julho de 2001, que
"Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração",
em substituição aos anteriormente indicados.

EFETIVO:

Deputado PEDRO IRUJO

sUI>LENTEz
Deputado osÓR1o ADRIANO

Atenciosamente,

Depu: o ÊNcIo oL IRA
Líder do Bloco Parlame PFL/PST

Excelentíssimo Senhor
senador ÉDIsoN LoBÃo IA, ,_¬
Presidente em exercício do Congresso Nacional sum., 4. Ézmmõzz Mista
NESTA M QL/ ,.-pg,/ízf,¿:íA. usam!

GER 3.17.23.oo4-2 (JUN/oo› Fu äzírzfi “______
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.172-31, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que
estabeleçam:

I- nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente pemiitidas, caso
em que deverá o juiz, se requerido, ajusta-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do
pagamento indevido;

ll - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 29 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 39 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre quedemonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 49 As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:

I- às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis;

II- às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamentos ao microempreendedor; *Í _.'."'"'“ f_“""“Í'
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III - às orvanizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n9 9.790, deD

23 de inarço de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parávrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória.O

mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras inodalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no ambito dos rnerca os
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

d base na Medida Provisória ii9 2.172-30,Art. 59 Ficam convalidados os atos pratica os com
de 28 dejunho de 2001.

Art. 69 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 79 Fica revogado o § 39 do art. 49 da Lei n9 1.521, de 26 de dezembro de 1951.
/

o ›~Brasília, 2 Õ dejullio de 2001; 180- da Independencia e 1139 da Republica.

FERNANBO HENRIQUE GARDQSO

í;=r¬ QPi *- ._
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E.M. n9 00331

Em 24 dejulho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.172-30, de 28 de junho de 2001, que estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona, e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da
Constituiçao.

Registro, por oportuno, que o texto ein apreço possui idêntico conteudo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Justiça e da Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto
n9 3.723, de 10 dejaneiro de 2001.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil da Presidência

da República, interino
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Mensagem ng 7 7 6

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.172-31, de 26 de julho de 2001, que
“Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê,
o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração”.

. Brasília, 26 de julho de 2001.

§;t;¿íz.“ó5e°:eft“.i '
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o
Termo de Parceria, e dá outras providências.

LEI N° 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951.
Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes
contra a economia popular.

Art. 4°. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior á taxa oficial de câmbio, sobre
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte
mil cruzeiros.

§ 1°. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou
mediadores que inten/ierem na operação usuária, bem como os cessionários de
crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva
transmissão ou execução judicial.

§ 2°. São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I - ser cometido em época de grave crise econômica;
ll - ocasionar grave dano individual;
lll - dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV - quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou

de deficiente mental, interditado ou não.
§ 3°. A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o juiz ajustá-

los à medida legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar a restituição da quantia
para em excesso, com os juros legais a contar da data do pagamento indevido.

._ .E z 1~f;›0 =;=;¿_
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.172-30, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ónus da prova nas
ações intentadas para sua declaração.
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Aviso n9 84 5 - C. Civil.

Brasília, 26 de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.172-31, de 26 de julho de 2001.

É-zu-AT
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
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MEDIDA PROVIS RIA N" 2.170-36. DE 23 DE AGOSTO DE ZOOI

Dispíic sobre a ai.l|ui|iistt'açi`tii dos recursos
.le caixa do Tesouro Nacional. c‹n1stiIid:i c
atualixa u lcgislaçãti pcrtinciitc ao assunto c
tl.i initias provttlüictiis,

O PRESII liN›I'I5 l)i\ Kl£I'ÚI5I.lL`z\. nn uso «la atrilittição
quc llic coitfcre o iii't. ol tla Ciiiistitttição. ndota a seguinte Medida
Proiisorizi. com força c lci:

Art. I” Os i'cur×ii~ fiiiancciios ilc tiiiliis :is fontes ile rc
ceittis tla Uttião c di: nas aiitaii|ui.i.\ c I`t|iiil:içi`ic.\ ptilrlicas. iiicliisivc
fttntlos por elas adluin slrailiis, serão tlcpiisilatlos c tnovitnctttatlus
c.\'clusi\'aiiieiitc por im 'médio dos iuccaiiisiiios da coiita tiiiicii do
'l`csour‹i Nacional. na fo inn rcgulaiiiciitatla pelo Poder Excctitivn.

Art. 6” Ficain ' nvalidados os atos pmticudos com base na
Medida Provisória tt! 2.l 0-35. de 26 de julho de 200l.

MEDIDA PROVISÓRIA N"' 2.l72-32. DE 23 DE AGOSTO DE ZOOI

ç Art. 7" Esta Mc ida Prtivisói-ia entni ctn vigor na data dc
sua piiblicâiçãn _e. ressalva o disposto no art. 5”, produz cfcitos a
piinir de I'-' dc janeiro dc l 99. '

An. 8” Fica rei/og ido ‹› piirâigntfo único tlo art. (it) da Lci
it” 8.212. de 24 de julho de 991. '

Manim PROVISÓRIA N* 9..

Seção 1 7 _ 3,; Í;,¡-,ze
&*,. É...

rue»
?

173-Z-l›. DE 23 DE AGOSTO DE 2UOI

Alttra dispositivos da Lei n” 9.870, dc 23
oveinbro dc l999, que dispõe sobrc 0de

valrilr total das antiidades escolares.

O PREfiIDI'ÃN'|`E DA REPÚBLICA. tio um
da atribuição que lhe ctinlciie o art. 62 da Cotistituição. adota ti
seguinte Medida Provisória. cmi força de lei:

Brasi'lia. 23 de ag *to dc 2001: l80” da Independência e
ll3'¿ da República. Ari.

I' 'ÍRN/\Nl)() IIIÊNRIQUE C/\R|)(_)Sí)
I' Im Mtiluii 3,

. i'cniiiiict'atitlo-sc os atuais

de que trata o § lr

I” 1) art. I” da Lei ng 9.870, de 23 dc
iiovcnibrn tlc 1999. passa a viglorar acrcscido dos seguintes §§ 3'-' c -t`~'

3'-' e 4'-' para §§ 5'-' e (ii:

Poíjerã scr acrescido ao valor total anual
montante proporcional ii variação de

.š<

Partígrttlio tlnn. ›. Nus casos cut que caiactcrístictis upcra-
cioiiais cspccilicâis níiii pt 'initaiii a iiioviiiiciitiiç;io fiiiaiiccira pelo sis-
lcuia dc caixtt único ilu ~sintrt›
ccpcionalincnte. a critcriii o :\'lin
positiitltis no Banco do lšri sil S..›\

Nacioiial. os tcciittsos piiilciítii. e,\-
istro dc listado da Ifzizzcnda, scr dc-
. ou na Cai.\;i l-Ícoiiôitiicti Federal.

Art. T* A partir lc l`* de janeiro de l*)*)l). os recursos dos
fiiiidos. das autâirquias c das' funda
.scr aplicados iio incrcai.lo filiziiicc

si I” O l\Iinistro`dc

tçocs piibliczis fcúlcrais iião poderão
iro.

Estado tla Fa/.cii«lti. ein casos ex-
ccpciotials. potlci'i'i atittimiii' as cntitliitlcs a que se rcfcrc ti capiit
«leste artigo tt cfctiiar ;ipliciiçi'cs i

A § 2* As entidades a pic

dispostn no pztrúgrtifo único ao art.I'-' .
in nicrcatlii litiaitcctio, obsci'\';idu ii

se refcrc ti an. l`~` qttc possuem. ctii
I5 dc dc/.cinl›|'o tlc l\)*)S, aiit iri/.tiçíiii lcgislittiia |›:u'a rcali/.ar apli-
cações litianceiras dc suas di ptinibilitlades e assegurada a rcniii-
iicração dc suas aplicaçñes. quc não podera exceder ii incidcnti: sobre
a conta única. l

§ Il” Os recursos qucflx: cncontrarctn aplicados no niercâitlo
littanceiro cni JI de tle/.enihro di: N98 deverão scr transI`ci^itlos pata
ii conta úiiicn do Tcsoiiro Nacioii1`l no dia 4 de janeiro dc l*)99 ou, no
casa de aplicação que exija o ctii
para obtenção de rendimentos, tia

iprimcnto de prazo para resgate ou
data do vencimento respectivo ou

iio dia inicdititzuuciite posterior au|do pagaiuciitn dos rciidiiiiciitos.

§ =l"' As atitttrttitias c I`ut\t`açt'›cs pi'tl›licas, os fiindos por elas
adtuinistiados, bem conto os órgãos da Adininistrtição Pública Federal
direta. poderão manter iia conta únilfa do Tesouro Nacietial, ein apli-
cações n prazo lixo, disponihilidadils linancciras decorrentes de nr-
rccadação dc receitas próprias.
nistério da Fuzeiida.

na *`forma regiilaiuentatla pelo Mi-

nssegurada remuneração tia forma do disposto no § 2* deste artigo,
Ficando vedadas resgates antcs do pra to estabelecido.

§ 59 Às aplicaçoes a putz* fixo dc que trata o § 4* será

§ 6” Os recursos que no *ltimo dia de cada exercício
a do ipei'nianeccrctn aplicados tia forin ' 4* dcstc artigo poderão ser

9.530, de lt) de dczenibro de l997.
deduzidos do montante de que trata e `nciso ll do art. I* da Lei n'

Art. 3* Fica o Tesouro Naci nal atttorizado :t antecipar
recursos provenientes de quaisquer rcce as para cxcctição das des-
pesas, até 0 liniitc das respectivas tlotaçt s orçaiticiitíirias, inediantc
utilização de disponibilidades dc caixa.

§ l'-' O disposto neste artigo nao prcjudicarzi a entrega das
receitas vinculadas aos respectivos bcncftc iirias.

§ 2* A coiiipi^ovaçi'io de utilizaç' › das receitas vinculadas
do Tesouro Nacional. tias linalidatlcs para a' quais foram instituídas.
sera demonstrada mediante relatório ttnual a execução da despesa
orçiu nentária.

§ 3" O disposto ncstc artigo não sc aplica its transferências
constitucionais a que sc refere o art. 159 da onstituição.

Art. 4* O disposto nesta Medida P visória não se aplica
LIOS FCCUÍSOSI

I - do Banco Central do Brasil;
ll - de que trata o § 2* do art. 192 i Constituição.

Art. S* Nas opci'açt'›cs realizadas pers instituições inte-
grantcs do Sistema Financeiro Nacional, É adtnis ível a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo úiiico. Sempre que nccess(u'o ou quando so-
licitado pelo dcvcdor. ii apuração do valor exato d obrigação. ou dc
seu saldo devedor, scra feita pelo credor por iii o de planilha de
cálculo que evidcncic de mudo claro, preciso c dc 'cil entendimento
c compreensão, 0 valor principal da dívida, seus cn argos e despesas
contratuais, a parcela de juros c os critérios de . a incidência, ti
parcela correspondente a multas 'e dentais pcnalidad s contratuais.

Estabclccc a nulidade das disposições con-
tratuais que menciona e inverte, nas hipó-
teses que prevê, o ônus da prova tias ações
intcntzidtis para sua tlcclaiƒação.

o i›iu‹:sit)i2N't'E DA iu=.i›únt.tcA, no um zizi ziifiiiiitçâti
que lhe cotifcre o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida
Provisória, com força dc lei: '

Art. I” São nulas de plciio direito as estipulaçõcs usurãrias,
assim consideradas as que estabeleçam:

l - tios contratos civis de iuúttio. taxas de juros superiores
as lcgiilincntc pcriiiititliis. caso em que devera o juiz. se requerido,
iijtist:'i-las ii incdidii legal oii, na liipotcsc de jii tcrcm sido cunipritlas,
iirtlcnar a rcstitiiição, cm dtibm. da quantia paga ein excesso, com
juros legais a contar da tlzna do pagamento indevido:

Il - nos ncgficios ji.irídicris não disciplinatlos pelas legis-
lações comcrcial e dc defesa do consuniidor. Iticros ou vantagens
patriiiioiiiais excessivos, estipulados em sittiação dc vulnerabilidade
da pane. caso ein que dcvergi o juiz. -requerido. restabelecer ti
cquiIfl›rio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na
hipótese de cumprimento da obrigação, ordciiar a restituição. ciii
dobro, da qii_:iutia recebida ciii excesso, com juros legais a contar dri
data do pagauicttto indevido. '

Parágrafo único. Para a contigumção do lucro ou vaiitagein
excessivos, considerar-se~ão ti vontade das partes, as circunstâncias da
celebração do contrato, o seu conteúdo c natureza, Lt origem das
cortcsÍ›oii‹lcn|cs obrigaçt'›cs. as przilicns de niercado c as taxas de
juros egalnientc pi:riiii|i‹las.

Art. 2* São igualmente nulas de pleno direito as dispo-
sições contratuais quc, com o pretexto de conferir ou transmitir di-
reitos, são celcbrudas para garantir. direta ou indiretamente, contratos
civis dc mútuo com estipu ações usurárias.

An. 3* Nas ações que visem à declaração de nulidade de
estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, in-
cumbiríi ao credor ou beneficiáno do negócio o ônus de provar ti
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que de-
monstrada pelo prejudicado. ou pelas circunstâncias do caso, il ve-
rossimilhança da alegação.

Art. 4* As disposições desta Medida Provisória não se
aplicam: ' _ i ‹i i. .. , . _

I - as instituições finaiiceiras c dentais instituições au-
torizadas ti funcionar pelo Banco Central do Brasil.. bem como as
operações realizadas nos mercados Financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas nomiiis legais e regula-
tnentarcs que lhes são aplictiveisí '

_ ll - às sociedades de credito quc ten_hani por objeto social
exclusivo âi concessão de finiincmiiicntos ao microcmprcendcdnr;z,- . -

lll - Eis organizações da sociedade civil de interesse público
de que trata a Lei n* 9.790. de 23 de março de 1999. devidamente
registradas no Ministério da Justiça. que se dedicam a sistemas al-
temzitivos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o
Sistema Finzincciro Nacional.

Paraäafo único. Poderão também scr excluídas das dis-
osições desta cdida Provisória. mediante deliberação do Conselho

li/loiicttirio Nacional. outras niodalidadcs dc operações c negócios dc
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exer-
cidas no ambito dos mercados financeiro. de capitais e de valores
niobiliiírios.

Art. 5* Ficain convzilidridos os atos praticados com base na
Medida Provisória nf 2.172-Ill. de 26 de jullio dc 2001.

Art. 6* Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Fica revogado o § 3' do art. 4* da Lei n” I.52I. de
26 de dezembro de l95l.

Brasília, 23 dc agosto de 200l; ISO* da Independência e
IU* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
' ' " ' ` './I1.ré'Greg`a_rt` -

“ -*Pedro -Malan

custos a título dc p:ssoaI e de custeio. comprovado tiie-
diantc apreseiitação
esta variação resulte
processo didático-pc

§4“Apltt

dc planillia de custo. mesmo quando
da introdução de aprimoramentos no

llagógico. .

nillia de qtic truta o § 3” sera editada
em ato do Puder Ex‹:cutivo." (NR)

Att. 29 O

l'*, 2* e 3° para §§ 2”, 3” c 4°

-~§ i'-od
cia someiitc podera
ciisino superior. ao
tituição adotar o

Art. 3* Fi
cotn base na Medida Provisória

Art. 4* E
na data dc sua publicação.

rcgi

art. 6* da Lci-n'* 9.370. dc 1999, passa
a vigorar acrescido do scguinti : § l'-', renunicrandn-se os atuais §§

qsligamcnto do aluno por inadimplên-
ticorrcr ao linal do ano letivo ou. no
l'trial do scincstrc letivo quando ii ins-

c didatico semestral." (NR)

caiu convalidados os atos praticados
ti” 2.l73‹2Íi, de 26 dc julho de 2001.

sti Medida ProvisÓi'ia entra ein vigoi

Brasília,

F
.I

ai.

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.

2% de agosto dc 2001; l80'* da Iii-
tlcpcndíiiicia c II3'-' da Republic' .

EIKNANDO HENRIQUE CARDOSO
list' Gn'yu ri

' Fed rn Malmt
Prinlu Rwitilii Snifiu

l7( -79, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos
crédi s hão quitados de órgãos c entidadesIO
federais. e dá outras providências.

An. t=O

0 Pnssmrinrs DA t‹Et›úitr.1cA. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota' u

Ca astro Infonnativo de créditos não

seguinte Medida Provisória, cóm lprça de lei:

quitados do setor público federal ( ADIN) passa ii ser regulado por
esta Medida, Provisória.

" ' An. 2* o
físicas, tz jurídicas que:

i
_ l, _ I› I - sejam

rias vencidas c não pagas, p
ministração Pública Federal. di

. ll - esteja

il

CAlDlN content relação das pessoas

spmsaveis por obrigações pecuniá-
ra com órgãos e entidades da Ad-
rc

reta indireta;

m cn'm a iiiscrição nos cadastros iii-
dicadds, do Ministério da Fazenda, :iii uma das scguintcs situações:

_ J' I. zi) suspcn
soas Físicas- CPF;

. v b) declarada inaptfl perante o Cadastro Geral de
Contribuintes - CGC.

§l'1Osó
inciso I procedcrao. segundo
responsabilidade, as inclusões
rídicas que sc enquadrem nas h×

sa ou cancelada no Cadastro de Pes-

rgãos as entidades a que sc refere 0
norm' ~ próprias c sob sua exclusiva
no C DIN. de pessoas físicas ou ju-
ipóte es previstas neste artigo.

§ 2” A inclusã no CADIN far-se-ã setenta c
cinco dias após a comunicação
passível de inscrição naquele Cadasgko, fornecendo-sc todas as in-

' -- ' ' ' 'toformaçocs pertinentes ao débi

ao d vedar da existência do débito

§ 3” Tratando-se de comunicação expedida por
via postal ou telegráfica, para o
deu origem ao débito. considc
respectiva expedição. _

endere ;o indicado no instrumento que
mr-se-(il entregue após quinze dias da

§ 4' A notificaç' expedida pela Secretaria da
Receita Federal ou pela Procuradori' Geral da Fazenda Nacional,
dando conhecimento áo dev r da e istência do débito ou da suaedo
i×*=.°f.itÀã°.°.r@ Pívide _^_fi!=i. =\!°t›‹1.==f.‹'~_fl9 disseste f.-9 §.2.E -_ . _ _ ._ . . _, -_ ..---»---- - - - ‹ -- - --- - - - - - - -

L» «» _-
r¬

:‹-E -z.

-× C.. *rf :.

ii tl'
, '“”B7t>2l 3'~_2 Q Gicfløoi
. 51 .

uz. . ,, r W.-. _,._._.=,___h___ "__

«...._.‹...._....

-.¿.fu.
1:.

--~›-...-....-¢.,,. i'



_ Faça-se cz .szwstituiçao¡ ~
»-ifä; solic' '

CÃMARA Dos DEPUTADOS Em 'Li 001

GABINETE DO LIDER DO PSDB

.-

OF. PSDB/l/N°¿¶ Li Q/2001 Brasilia,0LÍ de setembro de 2001

Senhor Presidente,

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a
substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como
membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar aMP 2172-32/O1 (Estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona, inverte, nas hipóteses que prevê, o
ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração e altera o art. 1° da Lei n°
7.347, de 24 de julho de 1985.).

Atenciosamente,

%
ep do JUT HY JUNIOR

Líder do PSDB

__.._š-.c,
E
Serviço da Comissões Mista;A Sua Excelência o Senhor __ W. íqfizgli

Deputado E|=RA|M MORAES H, 38 ________,_____ 5
Presidente do Congresso Nacional em exercício
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que
estabeleçam:

I- nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente pemiitidas, caso
em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do
pagamento indevido;

II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 29 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 39 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio 0 ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 49 As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:

I- às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e_ de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes SãO apl1CaV6lS;

II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a conçesiãqmde
financiamentos ao microempreendedor; 1 _.'),".)" Ç, .,
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III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei ng 9.790, de
23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Art. 5g Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ng 2.172-31,
de 26 dejulho de 2001.

Art. 6g Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7g Fica revogado o § 3g do art. 4g da Lei ng 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180g da Independência e ll3g da República.

aula

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Referenda eletrônica - José Gregori e Pedro Sampaio Malan .
MP-2172-32(L) É ~. l. ,

l›,Jerv1~f››2z /W»
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Mensagem n2 86 8

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.172-32, de 23 de agosto de 2001, que
“Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê,
o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração”.

Brasília, 23 de agosto de 2001.

sab
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4 ñ"iEm 16 de gostode 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória ng 2.172-31, de 26 de julho de 2001, que estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona, e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art-. 62 da
Constituição.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

JosÉ GREGORI PEDRO sAM;PA1o MALAN
Ministro de Estado da Justiça Ministro de Estado da Fazenda

(Documento assinado eletronicamente)
EM-2 i 720.)
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o
Termo de Parceria, e dá outras providências.

LEI N° 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951.
Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes
contra a economia popular.

Art. 4°. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte
mil cruzeiros.

§ 1°. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou
mediadores que intervierem na operação usuária, bem como os cessionários de
crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva
transmissão ou execução judicial.

§ 2°. São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I - ser cometido em época de grave crise econômica;
ll - ocasionar grave dano individual;
Ill - dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV - quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou

de deficiente mental, interditado ou não.
§ 3°. A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o juiz ajustá-

los à medida legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar a restituição da quantia
para em excesso, com os juros legais a contar da data do pagamento indevido.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.172-31, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ônus da prova nas
ações intentadas para sua declaração.

‹
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Aviso ng 954 - C. Civil.

Brasília, 23 de agosto de 2001

Senhor Primeiro Secretário,

Encamirrho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória ng 2.172-32 ,de 23 de agosto de 2001.

,z/.

z

chefe da casa civii
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal W..--
BRASILIA-DF. 7
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Façam-se as substituições
solicitadas

| Q /2001,lim
OF. N9 302/01 -GLPFL Brasília, 25 de outubro de 2.001.
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Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na
indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da
Medida Provisória ng 2.172-32, de 23 de agosto de 2001, que “Estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o

ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração", fÍCandO aSSim COnS'[ituÍda:

TITULARES SUPLENTES
Maria do Carmo Alves Geraldo Althoff
Jose Agripino Bernardo Cabral

Aten os e te,

mil 0. 1 It
se dor Huo NA 01_EÃo

íder do PFL no Sen do Federal

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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OF/CAB/I/N° <Z/<z Brasflia, ÚÂ de nov mbro de 2001

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado OSMAR TERRA
passa a integrar, na qualidade de SUPLBVTE a Comissão Mista destinada a apreciar e
proferir parecer à Medida Provisória n° 2.172-32/2001, em substituição ao Deputado
WALDIR SCHMIDTI

POI' ODOITUITO, FGDOVO 3 VOSS3 EXCGÍÊDCÍZ DFOÉGSÉOS de €Sl`ÍITlâ

8 GIGVBUB COf7$Íd6I`âÇãO.

\// E ai.DGDUÉBUO ÚEDDEL Vl ll

LÍUGI' dO %DB

A Sua Excelência o Senhor
Senador MME TEET
Presidente do Senado Federal
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Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado JOÃO MATOS
passa a participar, na qualidade de TITULAR, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferir
parecer à Medida Provisória n° 2172-32/2001, em vaga decorrente do afastamento do Deputado
MAURO BENEVIDES.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e
elevada consideração.

” 7/al

Deputado GEDDEL VIEIRA MA
Líder do PMDB I

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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OF.GLPMDB N° 271/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001

Façam-se as substituições
solicitadas

Em 322 / :LL /200]

/Êa '
Senhor Presidente,

Nos temios regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n° 2.172-32, de 23-8-2001,
que “Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua
declaração”, ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senador Maguito Vilela Senador Íris Rezende

Senador Roberto Requião Senador Amir Lando

Cordialmente,

SenadorR A an Calhe os
Líder d PMDB pç

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em .ÊÂ / 03 /2003
CÂMARA Dos DEPUTADOS
Gabinete do Líder do PPB

Brasília, 20 de março de 2003.Oficio n° 146/03

Senhor Presidente,

a Vossa Excelência, peloTenho a honra de indicar
D utado Ricardo Fiuza comoPartido Progressista Brasileiro - PPB, o ep

titular, e o Deputado Dilceu Sperafico, como suplente, em substituição
aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 2.172-32, de 23 de agosto de

lidade das disposições contratuais que menciona
” ` t ntadas

2001, que “estabelece a nu
` ` ' s ue prevê, o ônus da prova nas açoes in ee inverte, nas hipotese q

para sua declaração”

i Cordialmente,

\"""““`“'* e utado Ped my

Líder

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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Jg! ' m1.zz 5§\ Gabinete do Líder do PFL

OF. N° 088/O3-GLPFL Brasília, 26 de

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico, ar

março de 2003.

Façam-se as substituições
sol" f = !

Emaí?

p a comporem a Comissão Mista

incumbida do estudo e parecer da Medida Provis' ' °oria n 2.172-32 de 23 de agosto

de 2001, em substituição aos anteriormente ind'icados, os seguintes S

Senadores:

TITU LARES SUPLEN

enhores

TES

Renildo Santana Heráclito Fortes

José Agripino (mantido) " `Joao Ribeiro

A Sua Excelência o Senhor

senador .iosÉ sARNEY
Presidente do Senado Federal

Atenciosamente,

Sena r JO iiIPINO
Líder PFL no ado Federal
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Á GABINETE Do LIDER Do PMDB

OF. GLPMDB n.° 130/2003 Brasília, 29 de abril de 2003

À publicação.

Em ou /2003

Senhor Presidente, ////eu/rf
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a

indicação dos Senadores Renan Calheiros e Pedro Siinon como titulares, e o
Senador Mão Santa como suplente, na Comissão Mista incumbida de examinar e
emitir parecer à Medida Provisória n° 2172-32, de 23/8/01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

Senador nan Calhe`r0s
Líder 0 PMDB

Exmo. Sr.
Senador JOSE SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
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SF - 28-6-2000
14h30min

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de
2001 e publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n°
2.172-32, que “Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona, inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações
intentadas para sua declaração”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN,
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares
PMDB
****Renan Calheiros
****Pedro Simon
BEL
***ReniIdo Santana
**José Agripino
PSDB
Romero Jucá
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
Heloísa Helena
Eflê
Leomar Quintanilha
*PSB
Roberto Saturnino

Suplentes

1.****Mão Santa
2.Amir Lando

1.***Heráclito Fortes
2.***João Ribeiro

1.Antero de Barros

1.Jefferson Peres-PDT

1.Ernandes Amorim

1.Ademir Andrade

iilli
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Deputados

Titulares
Bloco (PSDB/PTB)
*Xico Graziano
Roberto Jefferson
Bloco (PMDB/PST/PTN)
*João Matos
Gastão Vieira
E
*Pedro lrujo
El
Professor Luizinho
EE
*Ricardo Fiuza
'Bloco (PL/PsL)
José Aleksandro

Suplentes

1.Jutahy Junior
2.Narcio Rodrigues

1.Renato Vianna
2.*Osmar Terra

1.*Osório Adriano

1.*João Paulo

1.*Dirceu Sperafico

1.João Caldas

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

28-6-2000 - designação da Comissão Mista**
- -2001 - instalação da Comissão Mista

29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN,
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74

*Substituição feita em 31-1-2001 - PFL (CD)
*Substituições feitas em 27-3-2001- PFL (SF)
**Substituições feitas em 25-4-2001- PFL (SF)
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD)
*Substituição feita em 8-8-2001- Bloco (PFL/PST) CD
*Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB - (CD)
**Substituições feitas em 31-10-2001 - PFL - (SF)
*,*Substituições feitas em 6-1 1-2001 - PMDB - (CD)
*Substituição do Sen. Jader Barbalho pelo Sen. Maguito Vilela, feita em

22-l 1-2001 - PMDB (SF)
*Substituição do Sen. José Alencar pelo Sen. Roberto Requião, feita em

22-l 1-2001 - PMDB (SF)
*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD)
***Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL - SF
****Substiti1ições feitas em 30-04-2003 - PMDB - SF

* Designações feitas nos tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN. É 3 _., _~ ¡~.¿.-› .¢_ z__ ä
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Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juízes Federais do Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

(

I 'QÃ_

Deputa AECIO NEV
i' residente

×

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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OFÍCIO AJUFE Nasa

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Brasilia, 23 de outubro de 2002.

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até quc seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP`s necessarias para
garantir uma real segurança jurídica no país.

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de spgerir a Vossa Excelência a tomada das
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas ProvisóriasZ anteriores a_
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas ein quase 1.500 reedições.
E vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, corno a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos benefieios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relaçoes financeiras entre a Uniao e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se torne crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,

i ll 'I es/.ati 0 Sergio omingu
 1~ e da AJUFE

1,/

Exm°. Sr.

Deputado Aécio Neves

Presidente da Câmara dos Deputados
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